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l§TER.ESSADo: SENIED - Secretaria \truricipal de Educaçào

ASS['§TO: Apreciaçào do Calendário Oficial para o .tuio Letivo de 30:6. das escolas

DeÍeDceDres ao Sistelnâ \íruúcipal de Ensino de Btuitis RO.
Relâtoliâ: ( oleti\'â
Processo n::-i313 l0?5
PARECER \': 0l-l C\Ít BTI :0:5 COLEGL{DO: CAEB .rrPRO\l{DO E\l: 01 ll l0l5

I R.E I-.{TORIO

Da solicitacào

Cousideraudo o presente processo de solicitaçào da SE\ÍED - Secrctariâ NÍturicipal de

Educaçào de Bruitis - RO. dirigida à Càmara de .{comparüalnertto de Eútcaçào
Básica-C.{EB- jrnto a este Conselho Mtmicipal de Educaçào. no selrtido de expediÍ Parecel

sobre o Caleudârio OÍicial para o ano Letivo de 1026. das escolâs pertenceules ao Sisterua

IÍturicipal de Ensino de Buritis RO.

Histórico

Por rueio do OÍicio u'8,lISENÍED- tnspeçào Escolarr2025. datado au 02 de dezeubro de 1025.

a Secretaria Mu cipal de Educaçào de BuririsrRO. solicitott deste Conselho l\Íuricipal de

Educaçào de Bruitis,RO. apreciaçào sobre o Calend'ár'io Ofrcial Letivo paÍa as escolas

peíellcentes ao Sisteua lrÍuricipal de Eusiüo de Bluilis/Ro. Após. apreciaçào e aDálise do

docruueuto acinra cilado. eur reruúào ordiuâria da 21" CAEB. foi dado orisel» âo PÍocesso:

33:3 /2025.

II . A\At-ISE

-{o procedêr a alálise sobre os dispositivos legais. qrte frurdantettlalt o crurtprimento do

Caleudario Letivo Escold :0:6. é iutprescúrdivel a obsen'ancia dos segtlfultes docturleuto§:

a. Cousrituiçào Federal de 1988:

b. Lei 939-l de 20 de dezembro de 1996 (LDB):
c. Resol[çào lf 00-l']0f o,'CNE'CEB. que defrne Diretrizes Ctrrictrlares Nacionais Gerais
para a Educaçào Básica:
d. Parecer o" 20,'2009 CNE/CEB. que dispôe sobre a revisào das Diretrizes Cunjct ares

Nâcionais paÍa â Educaçào Infauttl:
e. Resoluçào u" 07,'2010 CNE/CEB. $le fL\â Diretrizes Cunicttlares Naciouais pata o
Eusi0o Frudalleutâl de 9 (trove) aDos:

f. PaÍeceru'll,'2010CNE,CEB.qrtefr-xaDirenüesCtmicularesNacionaisparaoEusitlo
Flurdârneutal de 9 (uove) a[os:

C\ÍE - criado p.la Lei Municip.lo' 5t91:010 dê 0? de Outub.o de:010. .{\'ctrida Pono \'.lho. no l"t{0. setoÍ0:
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g. Resohsào D" 011?01-1 CÀÍE,BTI. que adola o Docrunento "Orieutações para o
Ateudiüreuto aos EsnrdÍurtes das Salas de Recrusos \Iultifiurciouais". elaborado pela

SEDLÍC-RO. pâr" o âtendi[re[to âos esnldaltes da Sala de Recrusos \Iultifturciouais uas

Escolâs penencentes âo Sistema lrftüricipal de Ensino de BtuitisrRO.
h. Resoluçào D" 0.1,20?J,CI!ÍE'BTI. que adota orie[taçôes contidas Da Notâ Técnicâ no

21202-1, SEDUC-GEES- qumto à ilrplementaçào do Plaro de Atendi[reuto Educacioual
Especializado e Sístetnâtüaçâo do Fltxo de Atendtueuto do pirblico-alvo da Edncaçào
Especial. na perspectiva da Educâçào Especiâl hclusivâ.
i. Resoluçâo no 05,102.1rCNÍErBTI. qre instinli â ofertâ de Educaçào Especial na
perspectivâ da Educâçào hchlsivâ e regulamenta o .{tendfureDto Educacioual
Especiâlizado-AEE para o sisteua mruricipal de ensuro de Bruitis-Ro.
j. Parccer Do 0?iClUE BTI,I02-1. que dispôe sobre NÍatriz Curicular da Educaçào lufarltil
para Creches de Educaçào eü Teurpo Iute!Íal pefieuceule ao Sisteua lr'Iuricipal de Ensino de

Bruitis - RO. para criauças de 0 a 3 aros.
k. Parecer u" 03 'CNIE'BT120:-1. que adota o Câdemo de OrieDtaçôes Pedagógicas da

Educaçào Lfatrtil de Roudônia. pam crcches perteuceules ao Sisleurâ Mtuúcipâl de Educaçào
de Buitis - RO.
l. Resohrçào u' 06,'C\ÍE BTI'202J. que estabelece nonlas orientadoras visando a

iruplaltaçào da Política de Educaçào eD) Tenpo lntegal em Creches pertencentes ao Siste[ra
\Íruúcipal de Ensino de Bturtis'8.O.
ur. Resohrçào uo 07:CI!IE:8TI''202"1. aprova o Pflecer u" 003/CME/BTL 102.1. que adotâ o
Câdemo de Orientaçôes Pedagógicas da Educaçào Infartil de Roudônia- para as creches
perlencerrtes ao Sisteura lvfiuricipal de Eülcaçào de Brurtis - RO.
u. Resohrçào n" 003,('I\ÍE,BTI/1025. qüe dispôe sobre a re!rulanentaçào da Lei no

15.100,2015 uo ànbito da Rede lrlturicipal de Elsiro de Buitis Roudôuia e estabelece
diretrizes para a utilizaçào de aparelhos celulares e eletrôuicos poÍtáteis pessoâis uas ruridades
escolares peÍenceDtes ao Sistema N[uúcipal de Ensino de BuitisRO.
o. Parecer n' 0ll C\ÍE'tsTI'20?5- que expede orientações a respeito da huplantaçào da
Compulaçào coDpleme to a BNCC. nas escolas pefiencentes ao Sisteüla lr{turicipal de Erisuro
de Bruitiç'RO.
p. Resoluçào n'0l3 CI!ÍE BTI2025. que âprova o PARECER N' 0ll CIVÍE.BTI/?035.
que espede orientaçês a respeito da Luplautaçào dâ Compulâçào cônplenerto a BNCC. uas

escolas perteucentes ao SislelDa Nlturicipal de Eusino de Buritis,RO. E denâis leg.islaçôes
educacionais vigeutes.

Confomre a Iiurdâue[tâçào legai. pala o cruuprirnento do Caleudário Letivo Escolar. os
estabelecimentos de ensilo deverào âdeqrmr-se às peculiaridades locais- ilchrsive cliuáticas e

econômicas. a critério tlo respectivo sisteurâ de eusino. seur cour isso redruir o uirurero de horas
letivâs. coDfoürre dispôe o ."\ft. 13 da LDB D" 9j91,96. :§ fo: o colerrriárío escolor deterá
odequar-se às pecrlioridodes locois. inclusite cliuriticos ? eco,tõrti(os. o critério do t?spe.tit'o
sístenm de e»sirto, sem cou isso redn:ir o ntiuero de horos leÍÍras preisto esta Lei. "

Solicitamos atençâo o ctulpri[rento da Resoluçào D'00l lCÀ.ÍEiBTl,]011. que expede
orieutações às escolas perteucentes ao Sistema \lunicipal de Ensilo de Bruitis,RO. para o

C\lE - Criado peta Lei Ntu cipal r' 5J911010 de 07 de OutubÍo de :010. A\'.oida Poío velho. tro.l.l-1o. Seror 0:
CEP: 76.880000. Butiris - RO. Fooe: (69) 99608-l;57. E-mail: !DiUu!!r.:]!LÁgl!]4 2
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ESTADO DE RO§DO\IA
PREFEIII'R{ MI'}..ICTP.{L DE BT'RITIS

sEcRfTARIÂ MI'\ICTPAL DE IDI.CAÇÀO - SEMED
CoISELHO }{I'\]CIP.{L DE EDI'CAÇÀO

deseuvolvímento das aulas e denrais atividades escolarcs preseuciais- eur seu AÍt. 70 e § lo:
"qüe en cosos eacepcio,nis, após áecisào nuticipol, e sendo necessário o t?totlto do ensino
nào prcsenciol otr hibrido. o Conselln lfinicípal de Educaçào orientcn'a o ?ntida.le
rrtotftenedora e o Instíttiçào de Ensi,to quonto aos ptocedi»rc tos cabíreis o seren odotados".

III . \'OTO DOS RELATORIS:

Considerando o esposto. sornos de Pârecer que este Couselho acourparüe jturto a Secretaria
\{ruücipal de Educaçào o cruupúneuto do Calen&tio escolâr do alo letivo de 2026.
Reconreuda à urautenedor" e as escolas:

â. .\dequâçào ou re-elaboraçào do Caleudário Escolal Letivo. qrmrdo for uecessário.
lealize co[r obseNà[cia [o Afl. ]i dâ LDB ll" 9.39{/96 e § 2ô:

b. Ctunprimento dâs leedslaçôes vigeutes. quanto ao resistro das horas aulas eslâbelecidâs
lm LDB n' 9.39{i 9ó:
c. Acompâdralnento pâÍâ clunpúnento dos dias letivos. horas-aula estabelecidas e o
plaDo de tÍabalho de cada doceule. coufomre o ÀÍ. ll LDB u'9.39-í/96:
d. Zelo pela Igrmldade de coudiçôes pam o acesso e penlanéucia uâ escolâ. Constituiçào
Federal de 1988. Ar1. 106 e Lei de Diretrizes e Bases da Educaçào no 9394i96:
e. Observaçào nas adeqrmçôes do calendáno escolâr às peculiar idâdes locais. inclusive
clüuáticos e ecot)ôruicos. a criténo do respectivo sistemâ de ensi[o- sem cour isso redruir o
rúuelo de horas letivas. confomre errfatiza a Lei de Diretrizes e Bases da Educaçào llo

9-19.1 96.
f. Casos ouússos- que sugirem ao lonpro do ano letivo de :026. serào resolvidos eur

couse[so com â SEIUED. Conselho EscolaÍ e apreciaçào do Conselho À{ruúcipal de Educaçào
do lrftuúcipio de BruitisrRO.

E o Parecer que suburetenros à CAEB - Canara de E&tcaçâo Básica.

.{ Càuar-a de Educaçào Básica - C.{EB. âprovâ coru o seu voto o voto dos relatores

Sala do Couselho. Brdtis - Ro.02 de dezeurbro de 2025.

REL.{TORES:

\ aldelicr Rodl ipues de Pasror Pâtriciâ LoDe! Sih eil a

Presidenle do C'\[E vice-PÍesidenle do Cl\tE

Egly da ( osla Fl"ltas
Couselheiro Tinrlar

Joâcil Per?ir'â dâ Silrâ
Conselheiro Tinúar

Rosen€lde R, Souzâ Câlrzrns Àh'es
Couseüreila Titular

CVE - Criado pela Lei I!,ÍuÍ cipal r' 5-l9i:010 de 07 de Outubro de 1010. Aveúida PoÍto \alho. nô.1-1{0. SetoÍ 0:
CEP:76.EE0000. Buritis -RO. Fone: (69) 99ó0E-3?57. E-mail:.!p.bun,.rrluisâsmalltúrrt 3
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Processo: -if l-i 2025 Palecer lro: 0ll C\ÍE BTI,:025

EST..TDO DE RO\DO\L{
PREFEITT'R{ \ÍT'\'I('IP.{L DE BT'RITIS

sE( R.ET.IR-Lr }tt \t( IP.IL DE EDt'C.rÇÀO SEIIED
CO\SELHO \tT \T('IPÁL DE EDT (.\( .\O

Tt'- DECISÀO DA C,L\{ARÂ

A Câurara de Nofluatüaçào. aprovâ coluo o seu !'oto o loto dos Relatores.

Sala do Co[selho. Brritis - RO. 04 de dezeDbro de 2035.

\hldelice Rodrisuer de Pâsroí
Presidente do C\ÍE

Egl) dâ Costa Fleitas
Conselheiro Titulal

Pâtriciâ Lopes SilYeil'r
lice-Presidente do ClrÍE

Joacil'Pelcil â da Silla
Conselireiro Tinrlar'
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Roseneide R. Souzâ Calazan! Àlses
Conselheüa Tinúal

\. DELIBER.\('ÀO DO CO\SELHO PLE\O

O CONSELHO PLENO EXTR{ORDN,I.{RIO DO CONSELHO \fu\'IC'IPAT DE
EDUC.A,ÇÀO. aprovou por uraliDidâde. a decisào das Càuaras. Dos lenDos do voto dos
Relatoles

Sala do Couselho. Brdtis. 0-l de dezeubro de l0l5

Valdelice Rodrlques de Passos
Plesidente do ('\IE

PatrÍciâ Lopes Sih eir'â
\-ice-PÍesidel)te do C'\ÍE

Esls dâ Costâ Fl eitâs
Conselheiro TinüaI

Joâcil' Per"ir'â da Sihâ
Couselheiro Tindar

Roseueide R- Souzâ C alâzatrs Àlvrs
C'ollselhei.a Tinúar

C\ÍE - Criado pela Lei :!Íutricipal o' 5J9'1010 de 07 de Outubro de :010. AÍeoida Poío \êlho. no.l3J0. Selor 0l
CEP: 76.880000. Buriris RO. Fooe: (69) 99ó0E-315?. E-mail: ! j!s!l!! j!Élllilttigll&LLlliL 4



ESTAOO DE RONOÔNIA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BURITIS
SECRETAR|A MUNTCTPAL DE EOUCAÇÃO
CNPJ 0l 266 056/0001-,11
RUA THEOBROMA SEÍOR 02. BURITIS-RO -CEP 76 880.00 - FONE 3238-2,187

Assinaturas do Ooeumento

Documento Assinado ElêtÍonicamênte poÍ BOSENEIDE ROORIcUES OE SOUZA
CALAZANS. CPF: 350.41'-"2''0 em 04t1212V26 17:1gi06. Côd. Aurenricidade da
Assinâtura: 17W5.i1418.2íJâz.7U7,1765. com Íundamênto na Lei Ne 14.063. de 23 de
Setembro de 2020.

Documento Assinado Eletronicamenle poÍ EGLY OA COSTA FREITAS -
CONSELHEIRO TIÍULAR. CPF: 708.27' ."2 '5 en 0/.t12t2025 t7: Í5:34. Cód-
Autenlicidâde dâ AssinatuÍa: 1726.2315.1348.6672-7816. com íundamento na Lei Ne
14.063. dê 23 dê Selembro de 2020.

Documenlo Assinado Elelronicamenle por JOACIR PEREIFA DA SILVA -
CONSELHEIRO TITULAR. CPF: 852 .72' ." 1:2 em O4t12l2025 17:í 5:08. q&L
Autenticidade da AssinatuÍa: 1794.4415.1087.W72V.0446. com lundamênto na Lei NÇ

14.063. dê 23 de Setembro de 2020.

Documênto Assinado EletÍonicâmênte poÍ PATRICIÂ LOPES SILVEIRA. CPF:
8'l 1.83'."2-'4 em O4t12l2O25l7;í 0:39. Cód. Aulenticidade da Assinalura:
17W8.8X10.8399.R6Í 9.23!t. com Íundamento na Lei Ne 14.063. de 23 de Setembro de
2020.
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lnlormações do Documenlo

lD do Documenlo: 3.688.936 ' Tipo de Documênto:PARECER.

Elaborado por VALDELICE RODBIGUES DE PASSOS. CPF:622.10' ."2j3 . em04t1?m25 - 17:Wi20

Código dê Autenticidade dêste Documefllo: 1783.4409.1206.V303.2880

A aulenlicidade do documento pode sêr conÍeÍida no site: hllps://alhus.burltls,Ío.gov.briverdocumênto

ffi

Documento Assinado Eletíonicamente por VALOELICE RODRIGUES DE PASSOS -
PRESTOENTE DO CONSELHO MUNTCtPAL DE EOUCAçÃO - ClrE. CPF:622.10'."2-
'3 en O411212025 17:09:20. Cód. Aulenticidede da Assinalurâ:
1793.7809,6209.W476.8213. com Íundamênto na Lei Nç 14.063. de 23 de Setembro de
2020.


